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 Sem dúvida temos a comemorar a desestatização 

do sistema Telebrás, sem a qual jamais se teria 

atingido a massificação das telecomunicações como 

temos hoje. A capacidade de investimento do Esta-

do permanece exaurida e, por isso, a abertura à ini-

ciativa privada foi essencial e deve ser intensificada, 

afastando-se novos serviços em regime público.   

  

 Mas, ao longo dos anos, o papel indutor de desen-

volvimento foi negligenciado na esfera governa-

mental - seja federal, estadual ou municipal, execu-

tiva, legislativa ou judiciária - e isso se revela tanto 

pela carga tributária acachapante, como pela au-

sência de políticas públicas coerentes, pelo uso dos 

fundos setoriais, pela regulamentação da LGT ou 

pela forma com que se trata a implantação de infra-

estrutura - com edição de leis inconstitucionais ou a 

morosidade do judiciário em ações importantes. 

As grandes transformações tecnológicas e de mercado ao longo do período 

  

A LGT- Lei Geral das Telecomu-

nicações - chega aos 20 anos 

num período de transformações 

profundas. 

 Da telefonia fixa convencional à 

mobilidade e ao mundo IP, do 

monopólio estatal à abertura de 

mercado, do cobre à fibra ópti-

ca, dos serviços tradicionais aos 

aplicativos e os avanços da tec-

nologia da informação ancora-

dos nas redes de telecomunica-

ções são apenas flashes do que 

se passou nestes 20 anos.  

 Boa parte das Associadas da 

TelComp surgiram depois da 

LGT e tomaram impulso nos ci-

clos de expansão que se segui-

ram. A avalanche de mudanças 

continua e para que a LGT refli-

ta a nova realidade é preciso 

ajustes, idealmente preservando 

seus princípios basilares, como 

a competição e a multiplicidade 

de operadores. 

 Nesta edição, o leitor encontra-

rá o relato de Silvia Melchior, 

advogada especializada em 

telecomunicações, que relata 

avanços (...e as frustrações) ao 

longo desses 20 anos.  A Dra. 

Silvia presta serviços de grande 

valor às novas gerações de ope-

radoras e à TelComp, desde a 

sua criação. 

  

Este editorial é uma contribui-
ção à reflexão sobre este tema 
importante, porém o texto refle-
te os pontos de vista da autora. 
Boa Leitura! 
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  A LGT é um instrumento legal sofisti-

cado, com visão de futuro que permitiu 

recepcionar abordagens, como a regula-

ção econômica, baseada na posição do-

minante de mercado de agentes. No en-

tanto, nesses 20 anos, outros aspectos 

têm que ser considerados, como a au-

sência de ações do regulador, essenciais 

para o desenvolvimento da competição 

com a redução de barreiras à entrada (a 

portabilidade demorou 10 anos, a desa-

gregação remanesce sem regulamenta-

ção adequada, os problemas para com-

partilhamento de infraestrutura etc.). 

Faltou esforço ou vontade nos processos 

administrativos para implementar a 

competição efetiva e, por outro lado, fu-

sões de grandes empresas, exacerban-

do a concentração de mercado, sempre 

aceitas facilmente. 

   

  Além desses fatores, a realidade se 

impôs com desenvolvimentos tecnológi-

cos que impactaram todo o mercado 

com a convergência, aplicações de in-

ternet e a digitalização. 

 

 Esses fatores indicam a necessida-

de de atualização da LGT, lembran-

do que telecomunicação - transmis-

são, emissão e recepção de sinais -, 

é essencialmente infraestrutura e o 

foco da regulação deve ser o au- 

mento da eficiência de uso e fomen-

to ao investimento.  

 

   Não se fará investimentos em novas 

concessões, reservas de mercado ou 

com a manutenção do modelo de bens 

reversíveis. É preciso resolver essa situ-

ação de forma transparente, evoluir pa-

ra um modelo de autorizações e regula-

mentação focada no atacado para uso 

eficiente da infraestrutura. Não há como 

se falar em desregulamentar um mer-

cado com desequilíbrios concorrenciais 

acentuados. Trata-se de re-

regulamentar, com regras proporcionais 

e focadas no poder de mercado, evitan-

do-se onerações improdutivas e a ado-

ção de medidas para promoção de com-

petição e restrição às práticas abusivas. 

  

  Nesse processo não se pode premiar 

exclusivamente as concessionárias. Tro-

car bens reversíveis ou multas por in-

vestimentos dos quais elas mesmas se 

beneficiarão exclusivamente, gerando 

um desequilíbrio maior no mercado, não 

parece ser o caminho. Não há dúvida 

que deve haver a conversão das dívidas 

em investimentos, mas a destinação 

das novas redes deve prever comparti-

lhamento de verdade, possibilitando 

que outros operadores ampliem ofertas 

de serviços à população.  



Repisa-se, é preciso focar no acesso às 

infraestruturas por valores razoáveis, 

além de medidas rápidas de monitora-

mento e enforcement contra as práticas 

anticompetitivas. 

  

  A competição é um catalisador e o 

problema competitivo só vai se agravar 

no mundo digital, com tendências à 

concentração e consolidação, envolven-

do novos agentes. É preciso real inten-

ção e ação para fomentar a competição 

e criar ambiente que induza inovação e 

bons serviços.  

  

  As conquistas - apesar do ambiente 

hostil - foram relevantes, embora insu-

ficientes, e o papel dos operadores 

competitivos é fundamental. Mas, há 

muito mais a fazer.  

  

  Estamos em 63º entre 175 países no 

ranking da UIT de desenvolvimento de 

telecomunicações e tecnologia de infor-

mação, num mundo em que as redes e 

a tecnologia estão impactando todas e 

cada uma das áreas das nossas vidas, 

inaugurando mudanças inexoráveis. 

 

  A inovação não pode prescindir de 

uma adequada e estruturada regulação 

 na área de telecomunicações. O mun-

do digital opera por meio de redes e 

serviços que caminham interagindo 

de forma que a ampliação e o fortale-

cimento de ambos é essencial.  

  

  O papel do Estado como indutor de-

ve ser amplo, inclusive para utilizar 

seu poder de compra e repensar a 

abordagem tributária sobre as teleco-

municações. Uma nova geração de 

infraestrutura é necessária e o inves-

timento não pode prescindir de segu-

rança jurídica.  
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Silvia Melchior - Advo-
gada formada pela Uni-
versidade de São Paulo, 
especializada em direito 
contratual. Atua na área 
de telecomunicações des-
de 1995, notadamente no 
setor de infraestrutura e 

ambiente regulatório, análises de contra-
tos envolvidos na operacionalização, im-
plantação, comercialização e integração 
de sistemas de telecomunicações, tendo 
acompanhado todo o processo de privati-
zação.  


